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PROJETO DE RESOLUCÃO NºOJ~ /98 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR. 

A Câmara Mmlicipal de Colatin~ do Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1º- Fica concedida licença ao Vereador José Tadeu Marino, no período de 29 de abril sk-
10 de maio do corrente, em caráter particular, fora do território do Pais, conforme 
estabelece o artigo 83, Inciso III, do Regimento Interno da Casa 

.A..rtigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Saia das Sessões 
Em, 27 de Abril de 1.998. 
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~=AM~RA MLINI~=I~AL 

REQUERIMENTO DE URGENCIA Nº 040i98 

Senhor Presidente, 
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conformidade com o Artigo 130, da Resoluçào nQ 96, c!r::: 
16/11/93, (Regimento Interno), a dispensa dos interstícios regi-
mentais para dnica 
de autoria ca Mesa Diretora, em que Concede Licença a Vereador. 

Colatina-ES, 27 de Abril de 1998. 
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CÂl\/IARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COiVIISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Resolução Nº 08/98, de autoria da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Colatina - ES, com o objetivo de conceder licença ao Vereador José Tadeu 
Marino, por motivos particulares. 

O presente Projeto de resolução foi encaminhado às Comissões 
Pennanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de confonnidade com o que detennina 
o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Resolução, objetiva conceder licença ao 
Vereador José Ta deu Marino, por motivos particulares . 

. Esta iniciativa. tem fundamentação legal no art. 42 e 68 do 
Regimento Interno da Câma1"a l\ilunicipaI de Colatlna - ES: 

·Por essa razão esta Comissão é pela aprovação do presente Projeto 
de Resolução, e conclama os Pares a endossarem seu parecer . 

_-:· .. 

Sala das Sessões, 

:Membro 

/ 

Praça :Municipal, 25, Ed. Pasolini, 1° andar, sala 04, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 -
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OFº. Nº.225/98 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de hnprensa Oficial 

Ref.: Remessa (Faz). 

Senhor Coordenador, 

Colatina-ES, 28 de abril de 1998. 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo .tvfunicipal, faço 
chegar' às mãos de V. Sa., cópia da Resolução Nº. 163, aprovada na Sessão Ordinária do 
dia 27 de abril de 1998, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
meus protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

~~.JJ/~~ 
ÁLVARO GUERRAF4L~..,,... 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Coordenador Iviunicipal de hnprensa Oficial 
Nesta. 

Presidente 



.. 

RESOLUÇÃO Nº 163 

CONCEDE LICENCA A VEREADOR: 

A Câmara Jvlunicipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º- Fica concedida licença ao Vereador José Tadeu Marino, no período de 29 de 
abril a 1 O de maio do c01Tente, em caráter particular, fora do território do País , 
conforme estabelece o Artigo 83, Inciso III, do Regimento Interno da Casa. 

Artigo 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 
Câmara Municipal de Colatina, 27 de abril de 1998 

~·~~ 
PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETÁRIO 


